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LEI MUNICIPAL Nº 775 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 

EMENTA:DISPÕESOBREACRIAÇÃODOPR

OGRAMAESPAÇO 

DOAGRICULTOR,LOCALDESTINADOAOC

OMÉRCIODEGÊNEROSALIMENTÍCIOSEA

RTESANAIS,NOÂMBITODOMUNICÍPIODE

SEROPÉDICA. 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado 

do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1º -CriaoProgramaEspaçodoAgricultor. 
 

ParágrafoÚnico:OProgramatemporobjetivopadronizaraconstruçãoeimplement

açãodeespaçodestinadoaoatendimentodeexpositoresparaacomercializaçãodir

etaaoconsumidor,deprodutosdeorigemdaAgriculturaFamiliar,deEntidades,Asso

ciaçõeseCooperativasdeinteresseeutilidadepública,atravésdefeiras livres, com 

objetivo de incentivar a comercialização direta ao consumidor 

deprodutosalimentícios,artesanatoeoutrosafins. 

 

Art.2º-

OProgramaEspaçodoAgricultorserácompostoporáreadeexposição,áreade 

armazenagem e triagem, área de reunião para os produtores, banheiros para 

osprodutores e público com acessibilidade, garagem e área para carga e 

descarga dosprodutoreseassociados,espaçodeconvivênciaepaisagismolocal. 

 

Art. 3º - O Espaço do Agricultor destinar-se-á a venda, exclusivamente a 

varejo, deflores, plantas ornamentais, frutas, legumes, verduras, produtos de 

origem animal,gêneros alimentícios, ovos, pescados frescos, mel, panificação, 

salgados, 

produtosdalavouraeseussubprodutos,produtosdaagroindústriaartesanale 
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artesanato 

Parágrafo Único: Só será permitida, no Espaço do Agricultor, a participação 

decomerciantes e/ou feirantes, devidamente cadastrados, regularizados e 

aprovadosjunto ao Conselho Gestor a ser criado no município onde será 

implantado o EspaçodoAgricultor. 

 

Art.4º -ParaefeitosdestaLei,ficamreconhecidoscomoobjetivosprincipais: 
 

I - Melhoria das condições de trabalho dos servidores e das lideranças rurais 

quepassarão a atuar em ambiente adequado e em condições de melhor atender 

asdemandasdo setor; 

II -

Disponibilizarespaçofísicoparaainstalaçãodainfraestruturanecessáriaàvendadospro

dutos; 

III -

Investiremmeiosqueincentivemadiversificaçãodaproduçãoruraldaagriculturafamili

ar,bemcomonoapoioparaasua comercialização; 

IV -Orientarosprodutoresruraisarespeitodalegalizaçãodesuasatividades. 
 

Art.5º- Nãoserá permitida avendade produtosousubprodutos 

oriundosdaexploração que causem impactos ao meio ambiente, ou mesmo de 

produtos ousubprodutosde origemanimalnãopermitidospor lei. 

 

Art.6º-OPoderExecutivoregulamentaráapresenteleinoquecouber. 
 

Art.7º-

Asdespesasdecorrentesdessaleicorrerãoporcontadasdotaçõesorçamentárias 

próprias. 

 

Art.8º -Estaleientraem vigornadatadasuapublicação. 
 

AUTORIA: VEREADOR Fernando Gomes Leite 
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Seropédica-RJ, 01 de novembro de 2022. 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


